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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL BARROS - RS
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2025

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)   4.602.582,83   4.162.630,86   3.723.646,69 

Dívida Mobiliária   -      -      -    

Dívida Contratual   4.602.582,83   4.162.630,86   3.723.646,69 

Empréstimos   -      -      -    

Internos   -      -      -    

Externos   -      -      -    

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios   -      -      -    

Financiamentos   4.602.582,83   4.162.630,86   3.723.646,69 

Internos   4.602.582,83   4.162.630,86   3.723.646,69 

Externos   -      -      -    

Parcelamento e Renegociação de dívidas   -      -      -    

De Tributos   -      -      -    

De Contribuições Previdenciárias   -      -      -    

De Demais Contribuições Sociais   -      -      -    

Do FGTS   -      -      -    

Com Instituição Não Financeira   -      -      -    

Demais Dívidas Contratuais   -      -      -    

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não   -      -      -    

Outras Dívidas   -      -      -    

DEDUÇÕES (II)   6.715.190,36   7.634.500,99   8.352.804,42 

Disponibilidade de Caixa¹   6.396.024,03   7.314.886,26   8.041.015,97 

Disponibilidade de Caixa Bruta   6.851.604,60   7.457.216,73   8.514.679,86 

(-) Restos a Pagar Processados   298.881,81   22.744,51   296.932,11 

(-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados   156.698,76   119.585,96   176.731,78 

Demais Haveres Financeiros   319.166,33   319.614,73   311.788,45 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) (2.112.607,53) (3.471.870,13) (4.629.157,73)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)   33.756.882,59   34.121.283,25   35.522.774,99 

  450.000,00   -      300.000,00 

  33.306.882,59   34.121.283,25   35.222.774,99 

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI)   13,82   12,20   10,57 

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) (6,34) (10,18) (13,14)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <12   39.968.259,11   40.945.539,90   42.267.329,99 

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108,00%>   35.971.433,20   36.850.985,91   38.040.596,99 

 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais 
 (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
 ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)
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OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000   -      -      -    

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000² (Não incluídos na DC   -      -      71.783,23 

PASSIVO ATUARIAL   47.779.514,86   47.779.514,86   51.474.348,16 

RP NÃO-PROCESSADOS   2.428.467,19   1.741.845,75   1.876.883,09 

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO   -      -      -    

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP   -      -      -    

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS   -      -      -    

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse

não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívid

Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não

incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluído

deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios".

       ___________________________________________     ___________________________________________       

                     Bráulio Scherer                             Thales Rauber Figueiró                  

                         Prefeito                      Secretário de Adm., Planejamento e Finanças       

                                                                                                         

                                                                                                         

                                                                                                         

                               ___________________________________________                               

                                           Etiane Acosta Alves                                           

                                       Contadora CRC/RS 084062/O-0                                       
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